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PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE ARARAOUARA-::-.019 

!:...EI NR 2,SU1 

De 05 cJe medo cte 1 

DispÕe eobre constTução de 111Unte0 

muretas, pasaaí.os e limpeza de 
teri'EI"Ios, e dá out1"!16 providlnal-
as.-

O PREFEITO 00 I.Ulicff'IO OE AAAP.AGIUAAA, Eiltado de ala 
Paulo, no exercício de suas atribuiÇÕes legais, e de acordo can o que decn 

... - , -
t~ a C'<mant. ~\lnicipal., an aSS8110 orcll..naria de 02 dB maio de 1 963, pn:IIUl-

!FI a sequinte lal. :-

Artigo 111 - Fica o E><aout:l.w IIUtorl;~atb e contratar, 

madiente pBl'lliaaão, can firmn eapec:I.!Uiz!ldee a 11Kecu~1 can o f"omsal.ll~tt

to de m3o-de-obre e material, de serviços de conetruçiio de IIIUroe, .uretee e 
P'll3saios a de limpeza de terr&nOs, 

Artigo 21 - Os proprietárioa de t81'Tiil'loa cuJ• tr.t
tes para a via pÚblica ainda nio estajan providas de -..ros, IIIUNtea • ~ 

ios ou não epreeB'ltllll aua área davidanente li.lllpa, s• .,jidade ou v~glll:llgiÕ 
imprópria ou !'re.'lucticl.al 110 vii!Ório d:l locel, fieM obrigados a ~~~tecutar • 
serviços que !18 façs necessários eo cunprimEJ'lto da raetpect:l.va not:L1":1.caçiD1 

no prem Que f'br estabelecido, 

§ lR - Decorrido o prazo dado, san a BKaouçâo dDa 

serviço.::, e não send:l ele, por justo mot:l.vo, prorrogedD, aení tr1caain~ / 

;;>:Ípia dil notificação a uma das firmas de Que trata o artigo U, pera que 

e:><ocute ela, por conta do proprietário, aquelas serviçofl, 

§ 21 - HIIVmdo med.a de uma pami&sionária pera Cllltllll 
m\ldBlidade de serviço, 5eré adjudicad!l a prestação dos serviços à t'1ma que 

Esteja Ell! atividade Bll loc!U mais próximo do imÓvel, 

Artigo 3V - A permissionária Que executar 011 eenli

ços co"reré o sBJ rusto ctireU..ente ciJ proprietário, 

§ 111 - o preço ooe serviços será apropriado pala p_. 

missionária, mas sanente cobreval apÓs eutorizado pelo I.Unic!pio, Ulla v.& 

eprovadO, o preço vulm pare oontraoo~ fuhtrol'l 1 não podendo incidir -oblw 
• !<erviçcs ja mcecutados ou Bll 1ndsnmto, 

~ 29 - Nenluna ul. tc:ruç~ da preço se f'ea"á 81111 o in

tervuo mÍnimo de 03 ( t~) r~ooes, sal"o se IJ1I t\.inçio de novas I::JaeM do ..,. 

1 .'i ri o m:Cnimo. 
. ~ 

. N\ ,-,rt:l.go 40 - Não J.~''"da a ef'ei to a cobrança de ~· 
·\ 

# 

· ' trata o artigo anterior, por 111otivcs ind>lfH.'ndentes do 9.1a vontnde, podara a 

permissionária trtY~sf'erir ao r.\lnic!pio u ~onsab:l.lidr..:S dessa cobrmÇ110 aCJ 

qual prestará todas as informações ou esc.larecl.mtnton adntntes a cada caso, 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO D 

§ 1 g - Procedendo o M.AoiCÍpio à cobrença. o pra;a H 
râ acrescido de 15 '/. (quinze por CEI'lto), destined:us ao 1"88Hl"C111B"'to -
despesas advindas da co:npetmte exec:vçiio, 

§ 2Q - o percentual previsto no parégrafo enterlor 
não exonereu-á o devedor dos dmed.e tritl.1tos codificados, inclusive corrwwla 
monetária, 011 virtude de mora na soluçBo:> da dÍvida, 

§ .3D - Na hipÓtese dtl5te artigo, a pemiasl.onária • . -ra anbolaeda na medida que o valor der entrada aos cofres raunicipaia,ll)(cl•d -da a percB"'tag8R correeponda1te 118 d05J: eaaa. 
\ 

Artigo sv - A p[Jnnissionár:l.a será reaponsával p111'!11-
te terca:l.ros'pal.as obrigações contra:l.das e danos cauaadoll, aa11 CJM oelbll ., 
r..t.niCÍpio a obrigeçeo de saldá-los, 

Artigo 6v - Fi Cfl 

anp rei tar ou suballpre:L tar os serviços 2. 

• vodcldo a pexmissionma trenararir, 
t en.oai ros, 

!l.rtigo 7~ - O di ·-•r·,,;to nee;ta lei aplica-se tão !lallln 

hc aos terrmos loCBlizedos nas vias pÚt.>licas quo 
fre-c:,t:ruture:- água, Psgnto e pavimmtt-.~ç::';.n. 

publicação, 

111-

t\t'ligo 9V - Hevogetr·-n<: as dispos:i çÕes rJil contrário , 
E'specielmmte e Lei nv 2,5a:J, de 26 do dozfJ'nb.rc de 1 9'79, 

PREFElTUAA 00 ~UNicfPIO OE AAIIAAG'.UARA, 
novecmtoe e oitenta e treis),-

ao\1 
05 (cinco~ dll maio 

I ' 
l J ! 

I I l .,,)}, ),', 

j ci:OOOPLOO r.IEO!IIIA 
-f'refl!ll. to I.U'licipal-

de 1 983 ( 1111 

Publicada no OEpartemento da Alitdnistreç~ """'1cipal, r:'el data su 
'· /Í 
';\ .. l 

,. . '· 1/ 
I I --T 

;' 1 JDSf MA BFWJoAo 
-01.reroj do Departlllllento da Ntn 

negiatreda às fls, nRs, 165 e 166 tio l:l.vm conpetSlte n~ 18.-

rroc(•.sso nv 1,265/8.3 - "PC: 


